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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1. 302/94

DATA:07.0$.94.

SÚMULA:Autoriza o Executivo Municipal abrir Crédito
Adicional Suplementar.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida, Estado do

Pa r aná , aprovou e eu, Prefeito Municipal, 'sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica o Chefe do Poder Executivo Mu-
nicipal autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento Programa
em vigor no valor de CR$ 18.000.000,00(dezoito mllh~es de cruzeiros reais) para
reforço da seguinte dotação:

0500 - DEPARTAMENTO DE URBANISMO
0501 - DIVISÃO DE OBRAS
0501.10573161.005 - AQUISIÇÃO OU DESAPROPRIAÇÃO DE TERRE 'OS
4.2.1.0 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS CR

T O T A L •••••••••••.•.••••••••••••••••••••••••• CR$,

18.000.000,00
18.000.000,00

Art. 2Q) - Para cobertura da sup1ementação aci-
ma, serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da seguinte dota-
-çao:

0500 - DEPI\RTAMENTO DE URBI\NlSMO
0501 - DIVISÃO DE OBRAS
0501.16915751.009 - OBRAS DE CIRCULAÇÃO
4.1.1. O - OBRAS E INSTALAÇÕES............................. CR$

T O T A L CR$
18.000.000,00
18.000.000,00

Art. 3Q) - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposiç~es em contririo.

Gabinete do' Prefeito Municipal de Coronel Vivi-
da, Estado do parani, aos 07(sete) dias do mês de Março de 1.994, 106Q da Repú -
b1ica e 39Q do Município.

Regff~re-se e Pub1'

I ~J.rge Kososki .

ue-se;
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